
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 5.226, DE 2016 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que “Institui o Código de 

Trânsito Brasileiro” para tornar crime de 

trânsito a conduta de transpor, sem 

autorização, bloqueio viário ou evadir-se 

de fiscalização ou abordagem policial, 

gerando situação de risco à incolumidade 

pública ou privada 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para tornar crime a conduta de 
transpor, sem autorização, bloqueio viário ou evadir-se de fiscalização ou 
abordagem policial, gerando situação de risco à incolumidade pública ou 
privada. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 311-A:  

 

“Art. 311-A. Transpor, sem autorização, bloqueio viário ou evadir-se de 
fiscalização ou abordagem policial, gerando situação de risco à 
incolumidade pública ou privada. 

 

Detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão do direito de 
dirigir ou proibição de obter o documento de habilitação.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua publicação 

 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016. 

 
 

Deputado MAURO LOPES 
Presidente em exercício 


